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ESTADO DE GOIAS
MUNICíPIO DE BURITINOPOLIS

PREFEITURA MUilIGIPAL DE BURITINÓPOLIS
4DM.2021 -2024

CNPJ : 24.856.569/000í -í í

Decreto no 168512024 Buritinópolis-GO, í9 de janeiro de 2024.

Decreta Luto Oficial, decorrente
ao falecimento da Servidora
Pública, Luciana Josefa de
Jesus Guedes, e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, EStAdO dE GOIáS, NO

uso de suas atribuições que lhe conferem as constituições da República e do
Estado de Goiás, a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art.ío - Fica Decretado LUTO OFICIAL, por 03 (três dias), em
decorrência do falecimento da Servidora Público, a Sra. LUCIANA JOSEFA DE

JESUS GUEDES, Agente de Serviços de Higiene e Alimentação do Município
de Buritinopolis.

Art. 2o - Este decreto se estenderá a todos os órgãos municipais,

estaduais e federais existentes dentro dos limites do Município de Buritinopolis.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, e

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinopolis, Estado de Goiás, aos

19 dias do mês de janeiro de 2024.
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